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Lei N° 008/2008.

_® Autoriza o  Chefe do Poder Executivo  a proceder
com   o   parcelamento   de   dívidas   por   ventura
existentes   entre   a   Câmara   de   Vereadores   de
Várzea  -  PB  e  o  INSS  -  Instituo  Nacional  do
Seguro Social.

0 PREFEITO  CONSTITUCIONAL DE VÁRZEA, Estado da Pai.aíba, no uso
de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, faço saber que a Câmara de Vereadores de
Várzea -PB aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1°.  Fica o Prefeito Municipal de Várzea autorizado a proceder com
o parcelamento de débitos existentes entre a Câmara de Vereadores de Várzea -PB e o rNSS
- Instituto Nacional do  Seguro Social, devendo do parcelamento ocorrer após o levantamento
rigoroso e no prazo que a legislação federal permitir.

Art.  2°.  Os valores parcelados  serão regularmente registrados na dívida
do município obedecendo as regras de contabilidade pública pertinentes.

Art.   3°.   Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação  ficando
revogadas as disposições em contrário.
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Gabinete  do  Prefeito  Municipal  de  Várzea  -  PB,  em  28  de julho  de
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